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LEI Nº 1.303/2009 

 

 

Autoriza concessão de serviço público e dá outras 

providências. 

 

 

 O Prefeito Municipal  de  Lajinha-MG, faz saber  que a  Câmara Municipal 

aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder concessão 

pública, mediante licitação do serviço público, referente a usina de reciclagem, triagem 

e compostagem de resíduos sólidos. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO, DO ANO DOIS MIL E NOVE. (29/12/2009) 

 

 

 

Vereadora ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAÚJO 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 30/12/2009, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  

Atendente Legislativo 

 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br

